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RESUMO
	A pesquisa científica na área de Direito tem por objetivo estudar a responsabilização civil do INSS, visando estabelecer um estudo acerca do nexo de causalidade entre a conduta da autarquia federal e a pretensão do dano moral alegado pelo requerente no âmbito das relações previdenciárias. Dentro desse contexto, esse trabalho pressupõe apresentar uma análise multidisciplinar, examinando por meio de pesquisa jurisprudencial e bibliográfica, como os tribunais têm se pronunciado sobre a Responsabilidade Civil no âmbito das relações previdenciárias. Para esse propósito, a conclusão que se pode considerar é a de que através da responsabilização da referida entidade, busca-se a concretização da garantia e proteção dos Direitos Sociais, principalmente no que diz respeito aos princípios gerais e específicos da Seguridade Social, dada ao caráter de natureza alimentar da verba, sendo ordinariamente a única fonte de subsistência dos segurados, e seus dependentes.
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ABSTRACT
	Scientific research in the field of Law aims to study the civil liability of the INSS, aiming to establish a study on the causal link between the conduct of the federal agency and the claim of moral damage alleged by the applicant in the context of social security relations. Within this context, this work presupposes presenting a multidisciplinary analysis, examining through jurisprudential and bibliographic research, how the courts have ruled on Civil Liability in the context of social security relations. For this purpose, the conclusion that can be considered is that through the accountability of the referred entity, we seek to achieve the guarantee and protection of Social Rights, especially with regard to the general and specific principles of Social Security, given to the food nature of the money, being ordinarily the only source of subsistence for the insured and their dependents.
Keywords: Social Rights, Social Security, Liability, Moral Damage














INTRODUÇÃO
	 A Seguridade Social assume um papel imprescindível para um Estado Moderno, constituindo, na visão de muitos doutrinadores, um dos mais importantes direitos advindos da segunda dimensão, exigindo do Estado uma prestação mais positiva para concretização dos direitos.
	Em um país com dimensões continentais, é estritamente necessário cuidar das demandas da população, principalmente quando se refere a qualidade de vida, compreendido desde a concepção, crescimento, e superação das mais diversas contingências sociais, para aqueles que dedicam sua vida ao labor, e não conseguem estabelecer uma reserva financeira suficiente para lhe proporcionar um bem-estar social diante das circunstancias acidentais e naturais.
	Para isso, o Estado precisa pensar de uma maneira social, como garantia de direitos protetivos básicos, entendendo ser também, um dever da sociedade como um todo, pelo qual a maioria se cotiza para proteger os que se encontrem sob contingencias de riscos sociais. 
	No Brasil, tal função, foi outorgada ao INSS (Instituto Nacional de Seguro Social), autarquia previdenciária responsável por administrar, e conceder, quando preenchidos os requisitos, a concessão de benefícios assistenciais e previdenciários. Todavia, nosso sistema não é prefeito, apresentando fraudes e erros nas mais diversas situações.
	Essas intempéries apresentadas pela autarquia citada, por muitas vezes causam prejuízos materiais e morais aos beneficiários, que se encontram em situações e hipossuficiência econômica, e dependem dos benefícios ofertados pelo INSS. 
	Este trabalho busca explicações ao analisar se é realmente devida a indenização, dentro da razoabilidade e proporcionalidade, e diante do caso concreto, será que o Estado é realmente responsável? Será que este fato gera o direito a indenização por danos morais?
	Mesmo diante de pessoas que se aproveitam do sistema que concede benefícios erroneamente, retirando de quem realmente precisa, seria injusto não oferecer uma tutela jurisdicional para dirimir dúvidas e oferecer proteção para aqueles segurados que são prejudicas por uma falha do próprio sistema. 
	Infelizmente, devido ao tamanho das circunstâncias e consequências para a estrutura econômica e social de um país, não seria correto deixar a temática omissa dos mais altos níveis de debate e análise. 






















OS DIREITOS SOCIAIS
O nosso ordenamento jurídico traz consigo uma preocupação especial com a proteção dos direitos e garantias fundamentais, individuais e sociais, afinal, estamos tratando dos valores mais caros à humanidade, sendo imprescindível uma égide normativa. 
O legislador constituinte originário fez questão de instituir esses importantes valores na Constituição de 1988, frutos de uma evolução histórica.
Dentre esses direitos, podemos destacar os sociais, previstos no art. 6° da Carta Magna, sendo enumerados de maneira genérica, visando garantir direitos mínimos a coletividade e assegurar uma melhoria das condições de existência para os indivíduos, sendo vedado seu retrocesso.
Os direitos sociais tem como característica principal, a prestação positiva por parte do Estado, fruto da segunda dimensão dos direitos, que tem por finalidade implementar a igualdade jurídica, política e social entre os sujeitos que compõem o desnivelado tecido social de um país. 
Porém, não se pode desconsiderar que, esses direitos sociais não são autorrealizáveis, sendo imprescindível uma organização na estrutura administrativa, financeira e orçamentária, necessitando de uma cooperação social para custeamento, ampliação e manutenção.
Diante de uma vasta lista de direitos constitucionalmente previstos, surge a necessidade do Estado organizar as prestações, através da descentralização administrativa, surgindo a figura das Autarquias, denominadas pessoas jurídicas de direito público que desenvolvem a atividade típica de Estado, com liberdade para agir nos limites da lei específica que o criou, outorgando para as mesmas a titularidade de serviços públicos, atuando sem nenhum interesse econômico ou comercial, mas tão somente na busca do interesse coletivo. 
‘’A título de exemplo, podem-se citar algumas no cenário da estrutura administrativa da União.
O INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), que tem a finalidade de gerir o regime geral de previdência social aplicado aos empregados em geral, regulado e controlado pelo Ministério correspondente
O IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis), controlada pelo Ministério do Meio Ambiente
O INCRA (Instituto da Colonização e Reforma Agrária), criado com a intenção de executar a melhor distribuição de terras no país.’’ (Carvalho, Matheus, 2020, pag. 181)
Todavia, esses direitos sociais são frequentemente violados pela omissão ou prestação insuficiente pelo Poder Público, necessitando da intervenção do Poder Judiciário para assegurar o seu reconhecimento e devida concretização, e por consequência, a sua reparação.  
Diante de tal violação, surge questionamentos acerca dos prejuízos incalculáveis que uma ineficaz prestação positiva pelo Estado pode ocasionar aos cidadãos, afinal, os direitos sociais constituem direito humano fundamental. Nas palavras do professor Phelipe Cardoso:
Os direitos fundamentais de segunda geração ou dimensão são os direitos de caráter social, econômico e cultural, caracterizando-se como prestações positivas proporcionadas pelo Estado (fazer, fornecer) diretamente ou indiretamente, em favor do cidadão, como forma de possibilitar melhores condições de vida e realização de igualdade material (igualização de situações sociais desiguais) (Cardoso, Phelipe, 2021, pag.16)

FUNÇÃO DA PREVIDENCIA SOCIAL NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Dentre o rol dos direitos sociais, Previdência e a Assistência Social são importantes garantias oferecidas, que tem como finalidade a proteção social, diretamente ou indiretamente, ao suprimento de renda necessária a sobrevivência digna da pessoa impossibilitada de fazê-lo por sua própria conta, ou atender as necessidades humanas básicas ou essenciais, com fim de prover os mínimos sociais a qualquer pessoa que sofra com as contingências sociais.
Diante de tais situações, é visível a importância e o valor desses direitos, visto que compõem a estrutura da Seguridade Social no Brasil, que tem por fundamento a dignidade da pessoa humana, solidariedade, cidadania e os valores sociais do trabalho, e desenvolvem-se em função dos objetivos de construção de uma sociedade livre, justa, solidária e de erradicação da pobreza e redução das desigualdades sociais. 
De acordo com a lei específica, (8.742/93), que dispõe sobre a organização da assistência social, é considerada o lado universal da seguridade social. O art. 1° do diploma normativo dispõe: 
A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas (grifos nossos)
Já previdência social, nas palavras do professor Phelipe Cardoso:
É um seguro sociais para proteção sociais dos individuais em relação a eventos ou contingências que lhe causem dificuldades ou os impossibilitam de prover, pelo trabalho, a sua subsistência, ou a subsistência dos seus dependentes.
Esse seguro possui em regime especial, público ou privado, estatutário ou contratual, contributivo ou não, mas sempre com elevada carga de regulação por parte do Estado. (Cardoso, Phelipe, 2021, pag.129)
	O direito a proteção social, é o fundamento maior da Previdência Social, que tem por finalidade garantir os valores básicos da dignidade, igualdade, redistribuição de renda e justiça social. 

O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

Para exercício e administração desses imprescindíveis direitos sociais, o INSS é a autarquia federal responsável pela administração previdência e assistência social, criado nos termos da lei, exercendo uma função imprescindível em um Estado Moderno. 
Todavia, como integra a Administração Pública Indireta, goza de certos privilégios e encargos, dentre eles: ser inteiramente responsável pelos seus atos. Conforme o trecho a seguir:
Por ser sujeito de direitos e obrigações, a autarquia responde por seus próprios atos. Apenas em caso de exaustão de seus recursos é que será trazida a responsabilidade do Estado. Portanto, as autarquias possuem responsabilidade direta pelo dano causado pelos seus agentes restando ao Estado uma responsabilidade subsidiária. (GRIEBLER, Michele. Disponível em: Acesso em: 21 maio. 2022).
No exercício de suas funções típicas, é de conhecimento geral que quando a referida autarquia nega ou cancela um benefício previdenciário por erro administrativo, é um ataque direto aos princípios jurídicos básicos como igualdade, justiça social e dignidade da pessoa humana, afinal estamos diante de fornecimento de parcelas de natureza alimentar, que garantem o sustento do indivíduo, e seus dependentes, diante das contingências sociais que geraram direito ao benefício. 
	Tal conduta deve ser repreendida pelo poder judiciário, em observância ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, também prevista no texto constitucional, que, ao ser provocado, deve agir em defesa daqueles que sofreram prejuízos pela conduta errônea do sistema, que, ao privar um sujeito do que é seu por direito, maculam-se muitos direitos objetivos e subjetivos, sendo devido a apuração da responsabilidade. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO
[bookmark: _Hlk113024757]	Segundo as palavras do professor Rui Stroco:
‘’A noção de responsabilidade pode ser haurida da própria origem da palavra, que vem do latim responder, responder alguma coisa, ou seja, a necessidade que existe de responsabilizar alguém pelos seus atos danosos. Trata-se de um conceito histórico.’’
[bookmark: _Hlk113024864]	A natureza jurídica da responsabilidade civil será sancionadora, com a função de restabelecer o estado jurídico no qual a vítima se encontrava antes da lesão sofrida, na qual estabelecerá a medida exata da indenização, com objetivo de trazer ao lesionado ao status quo ante.
[bookmark: _Hlk113024932]	Vale destacar também, nos dizeres de Luciano e Roberto Figueiredo, a diferenciação da responsabilidade civil contratual (existência de um contrato anterior) e extracontratual (inexiste contrato firmado anteriormente). O legislador brasileiro adotou a teoria dualista ou binária, a qual realização a diferenciação com base na natureza jurídica da origem da norma.
[bookmark: _Hlk113026040]	Seguindo o campo das distinções, é importante diferenciar a responsabilidade civil objetiva e subjetiva. 
	O art. 186 do Código Civil, in verbis: 
Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
	O elemento culpa é a parte central da responsabilidade civil subjetiva, sendo imprescindível sua demonstração, sendo a culpa lato sensu, na qual englobará tanto o dolo, como a culpa stricto senso. Já a responsabilidade civil objetiva apresenta paradigma diferente, sendo construída a partir da finalidade reparação de danos, aliado a adoção da teoria do risco, ou seja, prescinde de culpa.
[bookmark: _Hlk113026726]	Atualmente, com a evolução de Estado de Direito faz surgir a ideia que a administração pública se submete ao direito tratado acima, assim como os demais sujeitos de direito da sociedade. Esse dever de ressarcir os particulares pelos danos, é um desdobramento do já explicado como responsabilidade extracontratual. A imposição imperativa do ente público perante o cidadão, no bojo do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado enseja também uma série de limitações da atividade administrativa e um cuidado maior no que tange aos danos causados pelo Estado. 
[bookmark: _Hlk113026775]	A responsabilidade civil do Estado é resultado da ação ou omissão do agente público, quando ocorre violação a um dever contratual, legal ou social. O Estado em si não pode causar danos a um terceiro, uma vez que este se revela como uma figura jurídica. A atuação danosa, neste caso, se consubstancia pelos seus agentes, que são pessoas físicas capazes de manifestar suas vontades, conforme previsto no art. 37, §6° da Constituição Federal.
Paulo Nader (2016, p. 343) traz as considerações gerais sobre a responsabilidade do Estado: 
Na amplitude de suas atribuições, o Estado, ao atuar nas esferas legislativa, executiva e judiciária, é suscetível de causar danos a terceiros por intermédio dos agentes públicos, hipótese em que se impõe a indenização por força de disposição constitucional. O dano sofrido pelo particular, efetivada a indenização, cede lugar ao ônus suportado por todos os membros da coletividade. Quando se alude à responsabilidade civil do Estado, geralmente têm-se em vista atos ou omissões da Administração Pública, pois são bastante raras as ações indenizatórias motivadas por práticas dos demais Poderes. 
[bookmark: _Hlk113028191]A Constituição Federal de 1988 adotou a teoria do risco administrativo, ou seja, a responsabilidade é objetiva, todavia, podem ser alegadas hipóteses que excluem a responsabilidade do Estado. 


PROTEÇÃO AOS DIREITOS SOCIAIS E OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS SOB A PERSPECTIVA DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS

[bookmark: _Hlk113028244]	O instituto do dano moral é relativamente jovem no nosso ordenamento jurídico, tendo se tornado concretizada na Constituição de 1988, tratando-se de uma lesão a personalidade, e sua indenização não tem o condão de determinação do preço dá para dor ou sofrimento experimentado pela vítima, mas sim uma forma de atenuar ou amenizar, as consequências de um prejuízo imaterial, compensando pelos males suportados
Ainda discorrendo sobre as definições de dano moral encontradas na doutrina, temos o conceito de Carlos Roberto Gonçalves (2014, p. 387): 
Dano moral é o que atinge o ofendido como pessoa, não lesando seu patrimônio. É lesão de bem que integra os direitos da personalidade, como a honra, a dignidade, a intimidade, a imagem, o bom nome, etc., como se infere dos artigos 1º, III, e 5º, V e X, da Constituição Federal, e que acarreta ao lesado dor, sofrimento, tristeza, vexame e humilhação. 
	Para que seja configurado o dano, é necessário que sejam cumulados alguns requisitos essenciais e cumulativos, são eles: a violação de um interesse juridicamente tutelado, certeza do dano e subsistência ou atualidade do dano. Sendo atribuição do poder judiciário, para elaborar a denominada quantificação do dano moral, deve ser analisada os seguintes aspectos: a extensão do dano, as condições socioeconômicas e culturais dos envolvidos, as condições psicológicas das partes, e o grau de culpa do agente. 
	A extensão do dano se refere a intensidade e a natureza das lesões sofridas, ora, quando se trata de um dano aos direitos sociais constitucionalmente previstos, podemos estabelecer uma natureza grave e irreparável, aliás estamos tratando de direitos basilares da condição do ser humano. Afinal, é de claro e inequívoco conhecimento que os direitos sociais tem o intuito de incrementar a qualidade de vida dos indivíduos, especialmente os hipossuficientes, assegurando-lhes um instrumental necessário para desfrutar das benesses que outrora já estavam constitucionalmente previstos, de modo a proteger os setores sociais economicamente débeis e estruturalmente frágeis, de modo a construir uma sociedade mais homogênea
Em relação aos direitos agredidos pela conduta do INSS, em negar, cancelar, ser omisso ou moroso em oferecer resposta a um pedido de benefício previdenciário, tem-se o dano material de cunho material, pois está privando um cidadão de bem físico, como o próprio alimento, indispensável a manutenção de sua vida, sendo facilmente calculável. 
Já o dano moral se torna um pouco mais difícil de constatação e cálculo, pois, para os magistrados e desembargadores conseguirem apurar e quantificar o valor desta indenização, apresenta diversas dificuldades, pelo fato que o dano moral é subjetivo, intimo, que causa intranquilidade, desconforto, não sendo um simples aborrecimento cotidiano que geral uma reparação civil, mas sim um dano que excede o socialmente aceitável.
	Dentre as várias falhas cometidas pela autarquia, na prestação do serviço público, a demora na análise e na concessão do benefício é o que gera mais insatisfação ao segurado, afinal, há uma grande quantidade de requerimentos protocolados por dia, sendo desproporcional a um quadro de servidores públicos, tornando-se essa morosidade um grande problema na estrutura da Previdência Social.
[bookmark: _Hlk113084891]	O processo administrativo previdenciário tem início mediante um simples protocolo de requerimento formulado pelo segurado ou dependente e, em algumas situações específicas, pelo empregador ou de ofício pela Administração. A esse tipo de requerimento administrativo deve ser garantido o direito à duração razoável do processo previsto no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF/88, que preconiza que "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 Cabe salientar que, após a conclusão da análise do requerimento do benefício, por diversas vezes foi feito por uma análise superficial do direito, o benefício é indeferido equivocadamente, fazendo com que o demandante experimente um prejuízo material e moral, tendo o segurado, muita das vezes, que socorrer-se da ajuda de terceiros ou adquirir dívidas e empréstimos para manter sua subsistência.  
Todavia, não é pacífico nos tribunais federais brasileiros o cabimento da indenização por dano moral. Conforme entendimento da 3° Turma do Tribunal Regional Federal da 4° Região, e da 6ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, respectivamente:
Ementa: ADMINISTRATIVO. DEMORA NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. 1. A responsabilidade civil do Estado é objetiva, na qual não se indaga a culpa do Poder Público, bastando tão só a prova do ato lesivo e injusto imputável à Administração Pública. 2. Diante da ausência de comprovação da ocorrência do dano moral, que é aquele configurado pela dor, angústia e sofrimento relevantes que cause grave humilhação e ofensa ao direito de personalidade, não há como ser reconhecido direito à indenização. 3. O insucesso do INSS em ação 41 judicial, por si só, não dá causa à indenização por dano moral em favor do segurado. (AC - APELAÇÃO CIVEL 2006.70.01.004588-4, ROGER RAUPP RIOS, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E. 27/01/2010). (grifos nossos)
Ementa: ADMINISTRATIVO. INSS. DEMORA NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS INDEVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (...)4. O indeferimento do pedido de concessão de benefícios previdenciários mediante regular procedimento administrativo não enseja por si só a configuração de danos morais, ainda que a verba tenha natureza alimentar, posto que a comprovação do preenchimento dos requisitos legais à sua fruição é ônus ordinário que recai sobre todos os segurados. 5. A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que não se pode imputar ao INSS o dever de indenizar o segurado pelo simples fato de ter agido no exercício do poder-dever que lhe é inerente, consistente na verificação do preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão dos benefícios previdenciários. Precedentes. 6. Apelação desprovida. (AC: 00163344020114036100 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data de Julgamento: 06/07/2017, SEXTA TURMA, TRF-3, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 18/07/2017). (grifos nossos)
	Segundo esses julgados, não se poderia imputar a autarquia o dever de indenizar o segurado pelo fato de ter agido no exercício do poder-dever. Nesse sentido, o aborrecimento causado pela demora da implantação do benefício já seria compensado pelo pagamento das parcelas retroativas, acrescidas de correção monetária e juros de mora.
	É cediço que, somente o pagamento dos valores atrasados seria necessário a satisfação de quem necessita, todavia, a demasiada omissão e erros do INSS geraram meses de sofrimento, privando o requerente do benefício, e suas devidas parcelas de natureza alimentar que garante o mínimo existencial. 
	Contudo, é imprescindível analisar o caso concreto, e ter conhecimento referente ao preenchimento dos requisitos necessários para responsabilidade civil, isto é, pela composição da ação ou/e omissão, o dano e o nexo causal, sendo essenciais para concretizar se a conduta em questão constitui ato ilícito injustificado e punível, o que ensejará a condenação de indenização por danos morais pelo INSS. 
	Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região na 1ª Câmara Previdenciária de Juiz de Fora já decidiu, in verbis:
Ementa: ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DEMORA INJUSTIFICADA NA REVISÃO DE 42 BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO IMPROVIDA(...). 3. É consabido que não se pode imputar ao INSS o dever de arcar com a reparação/indenização pelo simples fato de indeferir uma revisão de benefício, no exercício do poder-dever que lhe é inerente, consistente na verificação do preenchimento dos requisitos legais necessários à revisão do benefício previdenciário. Todavia, no caso dos autos, a demora não se deveu à regular tramitação do pedido, essencialmente burocrática, mas à negligência da autarquia, que negou eficácia a seu próprio ato de revisão de ofício de benefício. É o que se comprova pelos documentos carreados aos autos pelas partes. Se a autarquia tinha o prazo para revisar o benefício até 06/1992, não se justifica a demora de mais de 16 anos para implantá-la e pagar retroativamente as diferenças, o que, frise-se, ainda não ocorreu integralmente. 4. Não se trata, portanto, de interpretação em divergência com o interesse do segurado ou de regular exercício de um poder/dever legal, mas de erro grave na prestação do serviço, negando eficácia a uma revisão que, de acordo com a própria autarquia previdenciária, já estava concluída em 1993, o que gera direito a indenização, posto que presentes o nexo causal e o dano. 5. Tendo em vista que a autora é pessoa idosa e beneficiária da justiça gratuita, infere-se que seu sustento depende da pensão por morte previdenciária. Ainda que não tenha sido negada a totalidade da pensão, a privação da parcela que não foi paga por mais de 16 anos, causou óbvios prejuízos a quem dela depende. Reputa-se adequado, portanto, o valor arbitrado (R$8.000,00) pela Magistrada a quo. 6. Apelação improvida. (AC 0001798-88.2011.4.01.3801, JUIZ FEDERAL LEANDRO SAON DA CONCEIÇÃO BIANCO, TRF1 - 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE JUIZ DE FORA, e-DJF1 26/06/2019). (grifos nossos)
	Nesse julgado, diante da análise do caso concreto, foi reconhecido que a demora não se deveu à regular tramitação do pedido, essencialmente burocrática, mas à negligência da autarquia, que negou eficácia a seu próprio ato de revisão de ofício de benefício, na qual restou deferida, restando somente o pagamento dos valores. In casu, foi comprovando o nexo causal e o dano experimentado, evidenciando a análise do caso em tela, e as circunstâncias acerca da parte autora, que necessitava, para garantir seu próprio sustento, do pagamento das parcelas vencidas. 
Outra hipótese a ser analisada é da suspensão, cessação ou indeferimento do benefício. Quando se trata da suspensão do benefício previdenciário de cunho temporário, ou aposentadorias que são suspensas, sem qualquer notificação ou justificativa ao beneficiário, sem que ao menos proceda ao devido processo legal, com ampla defesa e contraditório, princípios constitucionalmente previstos, poderá ser caracterizado o cabimento da indenização por danos morais.  Nesse sentido, já foi julgado pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO DE CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. SUSPENSÃO INDEVIDA. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO INSS. DANO MORAL CONFIGURADO. CÁLCULO DAS PARCELAS EM ATRASO. RESTABELECIMENTO DESDE A DATA DA CESSAÇÃO. JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111, STJ. ISENÇÃO DE CUSTAS. AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. (...) 4. Dano moral configurado. Sofrimento, angústia, e privações financeiras, decorrentes do não recebimento dos valores do respectivo benefício, dada a ilicitude do ato administrativo de cessação dos proventos, tendo como base uma informação infundada do óbito da mesma (causador de sérias privações e constrangimentos). 5. Reconhecida a ocorrência do dano moral ao Autor. Indenização perseguida deve ser fixada no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), cifra que se revela razoável e que, em tudo, se ajusta ao balizamento tracejado no voto. 6. Correção monetária pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora pela que Lei nº 11.960/09 (ação somente foi ajuizada após sua edição) (...). Apelação e Remessa Necessária providas, em parte (itens 6 e 7). (APELREEX - Apelação/Reexame Necessário 0004346-03.2014.4.05.9999, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, Data: 20/11/2014). (grifos nossos)
	Nessa situação, houve uma injustificada cessação do benefício, sem prévia comunicação, gerando angustia e sofrimento na qual a parte autora estava inserido, afinal, houve um corte do fornecimento dos proventos necessários para garantir seu mínimo existencial.
	Todavia, frise-se os descontos indevidos sofridos pelo beneficiário, devido à grande facilidade que aposentado tem para fazer empréstimos consignados dos bancos, pelo fato do desconto ser feito na fonte do pagamento, gerando baixo risco de inadimplemento para as instituições financeiras, porém, essa situação ocasiona diversos espécies de fraudes, dentre elas descontos indevidos e além disso, o INSS somente pode proceder aos descontos de empréstimos consignados autorizados expressamente pelo titular do benefício e observado o limite de 35% do valor do benefício, nos termos do art. 115, II da Lei 8.213 de 1991. 
	Em contraponto, grande parte desses beneficiários são pessoas com pouco conhecimento, e vulneráveis, tornando-as alvos fáceis a esse tipo de atividade de má-fé. O julgado da 7ª Turma do Tribunal Regional 48 Federal da 5ª Região, esclarece que:
ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO NÃO AUTORIZADO PELO PRÓPRIO INSS - DESCONTOS INDEVIDOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DANO MORAL - CABIMENTO - QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. (...). 2. Indubitável a falha no serviço prestado pelo INSS, resultando em descontos indevidos na aposentadoria que recebe a Apelada, decorrentes de um empréstimo bancário não realizado e que o próprio apelante não aprovou a consignação. (...) 5. A condenação pecuniária decorrente de dano moral deve ser fixada com moderação, vez que seu objetivo não é o enriquecimento da parte que a pleiteia, devendo ser levada em conta a dimensão do evento danoso e sua repercussão na esfera do ofendido, pelo que se afigura razoável manter o quantum indenizatório conforme fixado na r. sentença. 6. Recurso e remessa necessária não providos. (AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0000442- 13.2013.4.02.5110, SERGIO SCHWAITZER, TRF2 - 7ª TURMA ESPECIALIZADA. DATA DE JULGAMENTO 31/08/2015).
A redução indevida dos proventos e empréstimos fraudulentos é demasiada prejudicial, constrangedora, e humilhante para o beneficiário. Afinal Logo, desconto na folha de pagamento, deverá ser comprovada a existência do débito, sob a consequência de gerar evidente prejuízo de ordem moral, com a redução dos rendimentos de forma contínua, nas prestações de caráter alimentar necessários para o mínimo existencial. O dano, em muitas vezes, é perpetuado por ausência de uma providência imediata no sentido de reverter o erro, o que enseja o dever de reparação por danos morais.
Dentre essas situações, e entre outras que possam ser ocasionadas por erros administrativos, ainda há uma certa incógnita e resistência de muitos tribunais para a concessão de uma indenização, afinal, a análise do caso concreto é complexa, pois envolve diversos fatores peculiares. Essa resistência, por muitas vezes, tem como principal fundamento não criar uma máquina de indenizar, com pessoas ajuizando diversas ações nesse mesmo sentido, gerando uma super lotação de processos pelos tribunais federais brasileiros, por isso, é imprescindível que esse instituto necessita de um melhor estudo e discussão por parte da doutrina e da jurisprudência. 


















CONSIDERAÇÕES FINAIS
	O presente estudo foi baseado em uma pesquisa minuciosa e detalhada sobre o tema, para esclarecer e conceituar sobre os diversos pontos e pensamentos da responsabilidade dentro do ramo previdenciário  
	A temática gera as mais incontroversas soluções nas diferentes searas, com divergências doutrinárias e jurisprudenciais acerca do tema, afinal, estamos tratando de parcelas de natureza alimentar. 
	A presença de diferentes áreas jurídicas moderno, somados a uma importante concretização de um direito social, torna o tema sensível e aberto para interpretações dos tribunais brasileiros. 
	Ademais, não se pode desconsiderar as lesões sofridas pelos segurados do sistema, e a possibilidade de análise da configuração do dano moral, diante das circunstâncias ensejadoras do direito. 
	Contudo, buscou-se conceituar acerca da configuração do dano moral, entendendo-se que é um prejuízo que atinge a esfera interior da vítima, que cunho não pecuniário, levando em questão a dor sofrida pela pessoa e os reflexos de modo geral, sendo necessário realizar uma análise sobre os benefícios previdenciários 
	Conforme abordado, o INSS, por muitas vezes carece de atenção, a falta de organização, a omissão de profissionais, a falta de preparo técnico, científica, e a carência de servidores para possibilitar uma análise eficaz e fundamentada sobre as demandas previdenciárias, são as principais causas que geram prejuízos aos segurados, e ao Estado, que tem por obrigação fornecer um sistema organizado e eficiente.
	Ademais, foram expostos os entendimentos da doutrina e da jurisprudência dos Tribunais nacionais quanto ao tema, apontando-se algumas divergências e a atual tendência das Cortes pela reparação lato sensu dos danos extrapatrimoniais previdenciários. Frise-se que o tema vem ganhando destaque nas cortes brasileiras, na qual captam diferentes entendimentos já consolidados em outras esferas jurídicas, observando as variáveis e particularidades do direito previdenciário. 
	Outrossim, foram analisados os requisitos e as hipóteses em que se dá tal responsabilidade. Para exemplificar alguns casos, podemos citar a suspensão ou o cancelamento indevido dos benefícios, a demora descabida e desproporcional para a concessão e implementação do benefício, a incidência de descontos indevidos de valores na prestação previdenciária, a facilitação de fraudes no sistema, a perícia médica mal elaborada, as falhas coletivas no recadastramento de segurados nos bancos de dados do INSS, entre outros problemas advindos da autarquia. 
	Dessa maneira, novos estudos sobre o tema poderão fortalecer o seu entendimento e aplicação no Brasil, principalmente no que se refere ao estudo das causas que levam a autarquia previdenciária, a figurar com tamanha incidência no polo passivo das lides judiciais e à ampliação da atenção destinada às situações que configuram dano moral individual ou coletivo. O progresso na área contribuirá, com certeza, para o aperfeiçoamento dos serviços prestados pelo INSS e para o cumprimento e respeito dos direitos dos segurados e dependentes da Previdência Social.
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